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PARTE D

 SUPREMO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Despacho (extracto) n.º 7905/2011
Nos termos do artigo 27.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, na redac-

ção dada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, nomeio, em regime de 
substituição, Anabela de Almeida Costa no cargo de direcção intermédia 
de 1.º grau da Direcção de Serviços Administrativos e Financeiros do 
Supremo Superior do Tribunal de Justiça.

O presente despacho produz efeitos a 9 de Maio de 2011.
Lisboa, 14 de Maio de 2011. — O Presidente, Luís António Noronha 

Nascimento.
204711068 

 TRIBUNAL DA RELAÇÃO DE GUIMARÃES

Despacho n.º 7906/2011

Considerando o teor dos despachos de S. Ex.ª o Secretário de 
Estado da Justiça, n.º 7546/2004, de 31.03.2004, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 90, de 16.04.2004, e do Se-
cretário de Estado da Administração Judiciária n.º 2732/2005, de 
20.01.2005, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 25, 
de 04.02.2005, tendo em vista a actualização das bases de dados 
jurídicos e nomeadamente a informatização da jurisprudência dos 
Tribunais Superiores, nomeio como Presidente da Comissão de 
Informática desta Relação a Ex.ma Vice -Presidente, Juíza Desem-
bargadora Dr.ª Raquel Maria Carvalho Rêgo da Silva, com direito 
ao pagamento das prestações mensais a que alude o mencionado 
Despacho de 20 de Janeiro de 2005, em substituição do anterior 
presidente da mesma comissão, nomeado por despacho de 12 de 
Janeiro de 2011, que agora cessa essas funções, com efeitos a partir 
de 01 de Maio de 2011.

Mantêm -se em funções na comissão, nos termos do referido des-
pacho de 12 de Janeiro de 2011, os Ex.mos Senhores Juízos Desem-
bargadores:

Dr. José Inácio Manso Raínho (1.ª Secção Cível);
Dr. Joaquim Luís Espinheira Baltar (2.ª Secção Cível);
Dr. José Manuel Saporiti Machado da Cruz Bucho (Secção Penal).

2011.05.01. — O Presidente da Relação, António Alberto Rodrigues 
Ribeiro.

204708914 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ALCOBAÇA

Anúncio n.º 7557/2011

Encerramento de Processo nos autos de Insolvência 
n.º 2130/10.1TBACB em que é

Insolvente: Bommovel — Móveis e Carpintarias de Alcobaça, L.da, 
NIF — 503198447, Endereço: Boavista, Boavista, 2460 -000 Maior-
ga — Alcobaça.

Administrador da insolvência: Carlos Manuel dos Santos Inácio, 
Endereço: Estrada D. Maria Pia, 35, Candeeiros — Benedita, 2475 -015 
Benedita.

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado. A decisão de encerramento do processo foi 
determinada por: se mostrarem insuficientes para a satisfação das custas 
e demais despesas do processo e para assegurar as restantes dividas da 
massa insolvente, ao abrigo do disposto nos arts. 230.º, n.º 1, alínea d) 
e 232.º, n.º 2 do C.I.R.E.

Efeitos do encerramento: os previstos no artigo 233.º do C.I.R.E.
(N/Refª. 3086177).

10 -05 -2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Susana Carda. — O Oficial 
de Justiça, Maria Fernanda Duarte.

304679033 

 3.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ALMADA

Anúncio n.º 7558/2011

Processo:2108/11.8TBALM Insolvência pessoa 
singular (Apresentação)

N/Referência: 8816841
Insolvente: Maria da Conceição Mangas de Almeida Pereira e outro.
Credor: Banco Espírito Santo, S. A., Soc. Aberta e outros.
Convocatória de Assembleia de Credores, nos autos de Insolvência 

acima identificados em que são: Maria da Conceição Mangas de Almeida 
Pereira, estado civil: Casado, nascida em 08 -05 -1942, NIF — 130253057, 
BI — 6816828, Endereço: Rua Santo António, 35, R/Chão A, Charneca 
da Caparica, 2820 -433 Charneca da Caparica e Mário Rui Valadas Pe-
reira, estado civil: Casado, nascido em 20 -12 -1956, NIF  -130252972, 
BI 4891432, Endereço: Rua Santo António, N.º 35, R/chão A, Charneca 
da Caparica, 2820 -433 Charneca da Caparica.

Para Administrador da Insolvência António Machado Magalhães, 
Endereço: Largo Costa Pinto, N.º 10 — 2.º Esq.º, Almada, 2805 -265 
Almada

Ficam notificados todos os interessados, de que no processo supra 
identificado, foi designado o dia 16 -06 -2011, pelas 14:00 horas, para a 
realização da reunião de assembleia de credores.

Os credores podem fazer -se representar por mandatário com poderes 
especiais para o efeito.

Ficam advertidos os titulares de créditos que os não tenham reclamado, 
e se ainda estiver em curso o prazo fixado na sentença para reclamação, 
de que o podem fazer, sendo que,para efeito de participação na reunião, 
a reclamação pode ser feita na própria assembleia (alínea c n.º 4 do 
Artigo 75.º do CIRE).

Tendo o Senhor Juiz limitado a participação na assembleia aos titulares 
de créditos que atinjam o valor fixado no despacho de convocatória, 
podem os credores afectados fazer -se representar por outro cujo crédito 
seja pelo menos igual ao limite fixado,ou agrupar -se de forma a completar 
o montante exigido, participando através de um representante comum 
(n.º 4 do artigo 72.º do CIRE).

24 -05 -11. — O Juiz de Direito, Dr. João Manuel P. Cordeiro 
Brasão. — O Oficial de Justiça, Maria de Lourdes Semeano.

304720261 

 TRIBUNAL DA COMARCA DE ALMEIRIM

Anúncio n.º 7559/2011

Processo: 1228/09.3TBALR

Insolvência pessoa colectiva (Apresentação

N/Referência: 1039482
Insolvente: Gabriel Feijão, L.da

Credor: Banco Comercial Português de Investimento, S. A., e outro (s).

Convocatória de Assembleia de Credores nos autos de Insolvência 
acima identificados em que são:

Gabriel Feijão, L.da, NIF 503316814, Endereço: Zona Industrial, Rua 
D, Lote 91, Edifício Azul, 2090 -242 Alpiarça

João Correia Chambino, Endereço: Rua Sargento Armando Monteiro 
Ferreira N.º 12, 3.º, direito, Lisboa, 1800 -329 Lisboa

Ficam notificados todos os interessados, de que no processo supra 
identificado, foi designado o dia 20 -06 -2011, pelas 09:30 horas, para a 
realização da reunião de assembleia de credores nos termos e para os 
efeitos do disposto no artigo 232.º n.º 2 do CIRE e não na data anterior-
mente designada 26 -05 -2011 pelas 12:00.

Os credores podem fazer -se representar por mandatário com poderes 
especiais para o efeito.

17 -05 -2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Susana Seca. — O Oficial de 
Justiça, Jorge Manuel dos Santos Garrido.

304705163 




